
































Campi Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.167.738/0001-61 - NIRE nº 35.300.190.831

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Aos 05/05/2021, às 15:00 horas, na sede em São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Telma Nascimento 
Pontes - Presidente; Dulcieliton José Dias Meira - secretario. Delibe-
rações Aprovadas por unanimidade: (i) As contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020,  publicadas no DOESP e no 
Jornal de Empresas & Negócios em 04.05.2021; foram devidamente 
apresentadas, discutidas e aprovadas; (ii) Aprovada a distribuição de 
lucros no valor de R$ 500.000,00, referentes ao resultado apurado no 
exercício social encerrado em 31/12/2020, devendo ser distribuídos até 
31.12.2021; (iii) Aprovada a remuneração anual global dos administra-
dores da Companhia para o exercício de 2021 no valor global de até 
R$ 26.400,00. Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata la-
vrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionis-
tas. Mesa: Telma Nascimento Pontes e Dulcieliton José Dias Meira; 
Acionistas: Candida Gavazzi e Telma Nascimento Pontes. JUCESP nº 
243.946/21-1 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Comfrio Soluções Logísticas S.A.
(Companhia Fechada)

CNPJ/ME 01.413.969/0001-57 - NIRE 35.300.198.743
Assembleia Geral Ordinária Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Comfrio Soluções Logís-
ticas S.A. (“Companhia”) a participar, em primeira convocação, da AGE 
a ser realizada no dia 30 de agosto de 2021, às 10:00hs, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Bebedouro/SP, na Avenida Mar-
ginal, 1.422, Anexo A, Distrito Industrial III, CEP 14.707-004, a fim de 
deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, dis-
cutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social findo em 
31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio social encerrado em 31/12/2019; (iii) ratificar a aprovação das con-
tas dos administradores e das demonstrações financeiras do exercício 
social findo em 31/12/2018; e (iv) ratificar a aprovação da destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018. Informações 
Gerais: encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Compa-
nhia, todos os documentos e informações necessários à deliberação das 
matérias previstas na ordem do dia. Bebedouro, 20 de agosto de 2021. 
Sebastian Marcos Popik - Presidente do Conselho de Administração

Tam Aviação Executiva 
e Táxi Aéreo S.A.

CNPJ nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da “Companhia” a se reu-
nirem às 9:00, do dia 27/08/2021, na sede social, na Rua Monsenhor 
Antonio Pepe, nº 94, Parque Jabaquara, São Paulo-SP, facultada a par-
ticipação digital através do link https://us02web.zoom.us/j/84618134501, 
bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital a ser disponi-
bilizado, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a. Deliberar 
sobre prestação de garantia própria objetivando obtenção de fi nancia-
mento bancário para fi ns de adesão ao PPI da Prefeitura de SP, com a 
quitação da parcela única. A Companhia informa que se encontram à dis-
posição dos Senhores Acionistas, na sede social: (i) minuta do contrato 
de empréstimo; e (ii) manual de adesão ao PPI. São Paulo, 18/08/2021. 
Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor.  (18, 20 e 24/08/2021)

MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 09.382.998/0001-00 - NIRE 35.3.0035253.0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 de fevereiro de 2021, às 08h00, na sede 
da MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nº 11.711, 21º 
andar, Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente única acionista 
titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Pre-
sença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presen-
ça da acionista detentora das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
MESA: Assumiu a presidência Francisco Eugenio Labourt, que convi-
dou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
 ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia 
e, (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“ SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; (i) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

(ii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) pelas relações com a 
 SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 234/03); 
(b) pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento das normas e procedimentos de contabilida-
de previstos no artigo 127 da Resolução CNSP 
nº 321/15; (c) administrativo-financeiro (artigo 1º, 
III, da Circular SUSEP nº 234/03); e (d) pelo cum-
primento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/05 (artigo 2º).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor responsável (a) técnico (artigo 1º, inciso II, 
da Circular SUSEP nº 234/03); (b) técnico pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais, previstos nas normas em 
vigor e no artigo 108 da Resolução CNSP 
nº 321/15; e (c) Resolução CNSP nº 383/2020.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do 
disposto na Lei nº 9.613/98 (artigo 1º, inciso IV, da 
Circular SUSEP nº 234/03); (b) pelos controles 
internos (artigo 9º da Circular SUSEP nº 249/04); e 
(c) pelos controles internos especificados na 
Circular SUSEP nº 445/12 (artigo 2º, § 2º).

Raphael de  
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

Com base no Ofício Eletrônico nº 443/2018/SUSEP/DIORG/CGRAL/
COREC, e artigo 7, §1º do Estatuto Social, na ausência ou impedimen-
to do Sr. Julien Clausse, o Sr. Agustin David Bello-Conde Valdes, exer-
cerá cumulativamente a função de Diretor responsável pelas relações 
com a SUSEP e, na ausência e impedimento do Sr. Agustin David 
Bello-Conde Valdes, o Diretor Raphael de Luca Júnior, acumulará as 
funções de Diretor de Produtos.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Perez-Serrabona, Diretor Pre-
sidente e Julien Clausse, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é cópia 
fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 
2021. Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pe-
reira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 239.340/21-8 em 
24/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE VIDA S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 54.484.753/0001-49 - NIRE 3530010769-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 18 fevereiro de 2021, às 09h30, na sede da 
MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21º 
andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da MAPFRE VIDA S.A. (“Companhia”), conforme assina-
turas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco 
 Eugenio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Di-
retoria da Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos 
Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da 
Companhia, o Sr. Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, admi-
nistrador, portador do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
nº 417.106.142-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21º andar, Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e, por já 
fazer parte da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Diretor ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2º, do 
artigo 1º, do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/15. O Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, la-
vrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exer-
cer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; Em virtude das alterações aci-
ma, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
 Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 15.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra 
 Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023

b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolu-
ção CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com 
a SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompa-
nhamento, supervisão e cumprimento das normas 
e procedimentos da contabilidade previstos na 
Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretor responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos 
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David 
Bello-Conde 

Valdes

Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto no artigo 1º, II, da Circular SUSEP 
nº 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Resolução CNSP nº 321/2015, artigo 108); 
(c) Diretor responsável pela contratação de cor-
respondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (artigo 11, I, da Circular  
SUSEP nº 442); (d) Diretor responsável pela con-
tratação e supervisão de representantes de segu-
ros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, 
I, da Resolução CNSP nº 297); e (e) Resolução 
CNSP nº 383/2020.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista:  MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP nº 243.303/21-0 em 24/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
(Subsidiária Integral)

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de fevereiro de 2021, às 9h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, 
Ala A, 17 ao 21º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência Francisco Euge-
nio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função 
de secretária. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração Diretoria da 
Companhia e, (ii) ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimi-
dade e sem ressalvas: (i) eleger ao cargo de Diretor da Companhia, o Sr. 
Roberto Junior de Antoni, brasileiro, casado, administrador, portador 
do RG nº 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob nº 417.106.142-34, com 
endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21º andar, Brooklin, CEP 
04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida 
pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica nº 10/2021/
CGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assi-
natura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o 
cargo e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da 
lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330/2015 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a adminis-
tração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não es-
tando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições 
legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em con-
formidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal; Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS CARGOS
MANDATO

INÍCIO TÉRMINO

Vago Diretor- 
Presidente /-/ /-/

Agustin David Bello-
Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023

Orlando Eliecer Ibarra
Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023

Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023
b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, as designa-
ções específicas dos Diretores, a saber:

DIRETOR
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS

Julien Clausse

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 
(Artigo 1º, III, da Circular SUSEP nº 234/2003);  
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP nº 143/2005; (c) pelas relações com a 
SUSEP (artigo 1º, I, da Circular SUSEP nº 
234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Resolução CNSP nº 321/2015.

Denia de Moura

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do dis-
posto na Lei nº 9.613/1998 (artigo 1º, IV, da Circular  
SUSEP nº 234/2003 e artigo 2º, §2º da Circular  
SUSEP nº 445/2012); (b) pelos controles internos  
(artigo 9º, Circular SUSEP nº 249/2004).

Agustin David
Bello-Conde

Valdes

Diretor responsável (a) responsável técnico pelo 
cumprimento do disposto no Artigo 1º, II, da Circu-
lar SUSEP nº 234/2003; (b) Diretor técnico respon-
sável pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-
mento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP nº 321/2015); 
(c) Diretor responsável pela contratação de corres-
pondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados (artigo 11, I, da Circular SUSEP 
nº 442); (d) Diretor responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados (artigo 16, I, da Resolu-
ção CNSP nº 297); (e) Diretor responsável pelas 
funções previstas pelo artigo 3º da Circular 570 de 
22 de maio de 2018; (f) Resolução CNSP 
nº 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisio-
nar os convênios que trata o Artigo 6º da Circular 
SUSEP nº 614, de 11.09.2020; e (h) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios de que trata a 
Circular nº 617 de 23.11.2020, artigo 3º.

Raphael de 
Luca Júnior

Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução 
CNSP nº 382 de 04 de março de 2020.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.  
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia, Diretor Presi-
dente e Julien Clausse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel 
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 
Francisco Eugenio Labourt - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP nº 264.968/21-9 em 03/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal  n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/02/2021 11:55:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório  Azevêdo Bastos,  poderá ser  solicitado diretamente a  empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A  ou ao  Cartório  pelo  endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94341102216257094840-1 a 94341102216257094840-4
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b38562890365e144b467ec2813a6377f2c474083801fd438aeeb21d8b432ca55ef7644d56068ecde786e8b9e538f45caeb
eff5a409891f9bf1bfa1e555fe213e2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES
 

Certificamos que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., com sede na cidade São Paulo, CNPJ 61074175000138, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES   Diretor 

 DENIA DE MOURA   Diretor 

 FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO   Presidente 

 FRANCISCO EUGENIO LABOURT   Diretor 

 JULIEN CLAUSSE   Diretor 

 ORLANDO ELIECER IBARRA CAMPO   Diretor 

 RAPHAEL DE LUCA JUNIOR   Diretor 

 ROBERTO JUNIOR DE ANTONI   Diretor 

 SIMONE PEREIRA NEGRAO   Diretor 

Código da Certidão: CA06238_16112021_114629_123
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

 

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2021.

 

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS






CERTIDÃO DE REGULARIDADE





                 Certificamos que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ 61074175000138, está autorizada a operar, conforme DECRETO Nº 38170,
publicado(a) no D.O.U. de 09/11/1955, nos termos da legislação vigente.

         Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

         Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

         Código da Certidão: CR06238_16112021_114550_636


         Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.








Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2021.








SUSEP - Superintendência de Seguros Privados


